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GABINETE DO PREFEITO 

LEI N989I/92 

Estabelece Iargura m ín ima de ceIçada para pedes 

tre no municTpio de Viçosa. 

O povo cfo Município de Viçosa, por seus represeAtantes legais, 

aprovou e eu^ em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. I- - Fica estabelecida a largura mínima de 02 (dois) metros 

para as calçadas para pedestres em todo o municTpio de Viçosa. 

§ I- - Mesmo que as calçadas existentes sejam inferior à 2m, aO 

fazer nova edificação no focai,,a medida mínima estabelecida nesta 

Lei deverá ser respeitada. 

§ 2fi - Onde Ja I iouver c a l ç a d a s com l a r g u r a s u p e r i o r a 2m, p r e 

v a l e c e r á a ma io r med ida . 

Art. 2^ - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3- - Revogam-se as disposições em contrário. 

Viçosa, 16 de dezeinbro de 1992. 

Aht̂ rTioNíhequeV'"*' 

Prefe i to Mun i c i paI 

( A presente Lui á originária de projeto de autoria do Vereador 

Joac|uim de Castro Roc:ha Filho, aprovado em reunião da Camara Mun_K 

cipal, no dia 15/12/92). 
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